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CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

ID do mandado: 3a3e549
Destinatário: CARLOS ROBERTO CAIXETA

Penhora de imóvel realizada, dívida garantida integralmente,
intimei o proprietário para interpor embargos caso o queira

Certifico e dou fé que no dia 16/12/2024, às 13h00min,
compareci à Rua VC-5, QD 08, LT 02, Goiânia, e, para garantia da dívida de R$
139.001,70, o imóvel:penhorei e avaliei

__ 01 (um) imóvel situado na Rua VC-5, QD 08, LT 02, Conjunto
Vera Cruz, Goiânia, sendo a área total do terreno 250,00 m²; medindo 10,00 m de
frente pela Rua VC-5; 10,00 m de fundos com o lote 1; 25,00 m à direita com a Rua
Carmem Miranda; 25,00 m à esquerda com o lote 4. No imóvel, que é de esquina, há
duas benfeitorias edificadas, trata-se de duas construções de baixo padrão de
construção: com 2 quartos, 2 banheiros, uma cozinha e uma área no fundo;uma casa
mais contendo 3 cômodos, uma cozinha e um banheiro. Ambas asum barracão
moradias encontram-se alugadas para inquilinos. Avalio o imóvel penhorado com suas
benfeitorias em R$ 310.250,00 (trezentos e dez mil duzentos e cinquenta reais).

Matrícula: 91.805, do Cartório de Registro de Imóveis da 1ª
Circunscrição de Goiânia.

Endereço: Rua VC-5, QD 08, LT 02, Conjunto Vera Cruz.

Ocupação: imóvel possui duas construções independentes, uma
casa e um barracão, ambos alugados para inquilinos.
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Avaliação: após pesquisa comparativa de preços no mercado
imobiliário de Goiânia, região do Conjunto Vera Cruz, Goiânia, avalio o imóvel em R$
310.250,00 (trezentos e dez mil duzentos e cinquenta reais), conforme demonstrativo
de avaliação que acompanha o auto de penhora e avaliação.

Certifico que durante a diligência de penhora fui recebida no
imóvel pelo Sr. Manoel Alexandre Pereira, ele declarou-me: que o proprietárioinquilino
do imóvel é o Sr. Carlos Roberto Caixeta; que mora na casa existente no lote; que no
barracão existente no lote reside outra inquilina.

Referido inquilino franqueou-me entrada no local.

Certifico que no dia 17/12/2024, às 21h00min, compareci à Rua
VC-13, QD 18, LT 04, Conjunto Vera Cruz, Goiânia (residência do Sr. Carlos Roberto

a fim de intimá-lo acerca da penhora realizada. Todavia, o Sr. Carlos nãoCaixeta)
estava em sua casa. Na ocasião, uma ex-nora dele orientou-me a procurar pelo Sr.
Carlos no endereço de uma casa existente nas proximidades do Setor Cidade Jardim.

Dirigi-me ao endereço sugerido, situado na Rua Formosa, QD 02,
LT 07, Bairro Nossa Senhora de Fátima, Goiânia, quando, às 21h15min do dia 17/12
/2024, o Sr. Carlos Roberto Caixeta acerca da penhora e avaliação realizadas,intimei
bem como de que tem o prazo legal, a contar desta data, para apresentar embargos.
Na oportunidade, o Sr. Carlos apôs nota de ciente acerca da intimação realizada e
recebeu cópias do mandado, do auto de penhora e avaliação, do demonstrativo de
avaliação.

Certifico que intimei a esposa do Sr. Carlos porquanto elenão
declarou-me ser viúvo.

Destaco que o Sr. Carlos confirmou-me ser o proprietário do
bem penhorado ainda que seu nome não conste na certidão de inteiro do imóvel como
atual proprietário do bem.

Certifico que nomeei depositário para o bem penhoradonão
haja vista que o mandado não exigiu a nomeação. É possível que este Juízo coadune do
entendimento de que a constrição judicial de bem imóvel prescinde de depositário fiel.

Em atenção ao fato de que o Cartório de Registro de Imóveis de
Goiânia, 1ª Circunscrição, encontra-se situado fora da minha região de trabalho,
procedo à devolução do mandado a fim de que haja a ao oficial deredistribuição
justiça responsável por diligenciar na região do cartório e assim se proceda à
averbação da penhora junto à matrícula do bem.
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Em anexo à certidão, : auto de penhora e avaliaçãopublico
contendo o demonstrativo de avaliação do bem; fotos dos imóveis semelhantes que
contribuíram para avaliação do bem; fotos do imóvel penhorado.

Mandado cumprido com finalidade atingida. Aguardo novas
determinações.

GOIANIA/GO, 18 de dezembro de 2024
MARISSOL SOARES DE OLIVEIRA MOREIRA

Oficial de Justiça Avaliador Federal
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